
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
MOÇÃO Nº 05/2000 

 

 

 

 

 

EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA.  
 

 

 

 

 

ASSUNTO : Manifestação de APELO deste Legislativo, solicitando ao Chefe do 

Poder Executivo, em face da sua competência privativa para dispor 

sobre a modificação do Centro de Especialidade Médicas, para 

Policlínica.  
 

 

 

 

SENHORES VEREADORES, 
 

 

   

O Município de Bragança Paulista, através de sua Administração Pública, sempre demonstrou 
primordial interesse com a saúde. De tal sorte que, criou diversas unidades de saúde distribuídas pelos 

bairros, onde habitam, em maior parte, a população de baixa renda e, por conseqüência de maior 
carência desta modalidade de serviço.  
 

  Essas unidades de saúde, criadas pelo Executivo Municipal e, conhecida como “postinho” é 
de reconhecida eficácia, enquanto a natureza dos problemas de saúde, são considerados não graves e, 

guardada as devidas proporções em face do enorme número de pessoas que dele se utilizam. 
 

 
 
 



  

 

 

 

 

 
 

 
  Por isso, mister se faz a existência de uma unidade médica, aparelhada, não só de 
equipamentos, mas também de material humano, isto é, de um maior número de profissionais da área, 

no atendimento dessa população, principalmente, quando assoladas por problemas de saúde, 
considerados de maior gravidade. 

 
  Para tanto, entendemos ser necessário que a tônica desta unidade seja totalmente voltada 
para o exercício da medicina, aplicada às doenças em geral, pois, talvez assim, possamos ao menos 

oferecer, aos pacientes que necessitam desta modalidade de serviço, um tratamento mais eficaz. Por 
isso, vislumbramos como alternativa a transformação do Centro de Especialidades Médicas, localizado 

entre a Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira e a Avenida dos Imigrantes, em frente ao prédio de 
Saúde Mental  para “Policlínica”. 

 
  O propósito desta transformação, certamente, não solucionará todo o problema de saúde 
que assola nossa população, mas, seguramente oferecerá maior possibilidade de atendimento aos 

necessitados, vez que haverá uma concentração maior nesta “Policlínica”. 
 

  É certo, porém que, tal medida aliviará o número de necessitados que se socorrem dos 
referidos “postinhos”, melhorando o atendimento sob o aspecto da celeridade e eficácia, mormente 

àqueles casos  menos grave, que requer, na maioria das vezes, medicina de controle. 
 
  Já, no tocante as especialidades médicas que trata a referida unidade, nada impede, na 

medida do possível sua manutenção, desde que ressalvada a prioridade de oferecer a medicina, aplicada 
às doenças em geral e, de preferência naquele local. 

   
  É de bom alvitre lembrar, ainda que, referida transformação implica na alteração da Lei Nº 
2.477, de 16 de abril de 1990, posto que seu artigo 1º ao atribuir a denominação Dr. José Aguiar Leme 

a  unidade, refere-se ao “Centro de Especialidades Médicas” e, que, se modificada, necessariamente, 
será “Policlínica”. 

 
   

Diante do exposto e tendo em vista que a modificação do Centro de Especialidades Médicas, 
localizado entre a Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira e a Avenida dos Imigrantes, em frente ao 
prédio da Saúde Mental, para “Policlínica” é  atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo, 

REQUEREMOS, nos termos do artigo 168 do Regimento Interno, a remessa desta propositura ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, mediante manifestação de APELO deste Legislativo, 

solicitando de sua Excelência a adoção de providências no sentido de dispor sobre a referida 
modificação.  

 



  

 

 

 

 

 
 

 
 
    Tendo em vista que o pedido atende os requisitos exigidos pelo Regimento 

Interno, podendo ser apreciado pelo E. Plenário, aguardamos a manifestação dos Nobres Pares no 
sentido de sua aprovação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
  CASA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, 

31 de Julho de 2000       –       238º da Fundação 

 

 
 

 

  a) JOÃO SOARES SOUZA LIMA 

  Vereador - PDT 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 



  

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

  CASA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, 

31 de Julho de 2000       –       238º da Fundação 

 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE,  
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 
   a)  JOÃO SOARES SOUZA LIMA 

         Presidente 

 

 

 

 

 

a)  MARÇAL ALVES DE OLIVEIRA       a) ADILSON LEITÃO  
      Vice-Presidente              (membro) 
         
 
 
 
 
a) LUIS CARLOS FERREIRA      a) MARCO ANTÔNIO MARCOLINO 

 (  VÉIO  )           (membro) 

    (membro) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

 

 
 

 

 

 

 
































